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RESUMO 

 

 O presente trabalho tem por objetivo examinar a constituição do crédito 

tributário realizada diretamente pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Tradicionalmente, tem-se considerado que somente o Fisco pode constituir o 

crédito. Todavia, o que se procura demonstrar é que a participação do cidadão 

na formação e manutenção do Estado Democrático de Direito, no que tange ao 

Direito Tributário, não está restrita ao mero pagamento de tributos. Em 

determinadas situações, ao cidadão-contribuinte é atribuído o dever de, ele 

próprio, após a ocorrência do fato gerador, verificar a incidência normativa e, 

declarando os contornos da obrigação tributária, constituir o crédito 

correspondente, editando a norma individual e concreta que impõe o dever 

jurídico de pagar tributo. Em todo esse procedimento, não há atuação do 

Fisco, cuja atribuição fica restrita à verificação posterior da legalidade das 

condutas do sujeito passivo. Nos tributos que obedecem à sistemática do 

lançamento por homologação ou nos casos de compensação tributária 

realizada pelo próprio sujeito passivo, a apresentação de declaração, onde 

conste o quantum de tributo devido, é instrumento jurídico hábil a constituir o 

crédito tributário com relação às imposições fiscais ali informadas. Além 

destes, nos casos em que o cidadão-contribuinte discute judicialmente a 

imposição fiscal, apurando o montante de tributo devido e efetuando o seu 

depósito integral antes mesmo de haver lançamento, estará igualmente 

constituindo o correspondente crédito tributário sem intervenção prévia do 

Fisco. Por fim, o trabalho analisa os efeitos da constituição do crédito tributário 

pelo sujeito passivo em outros institutos do Direito Tributário, tais como a 

decadência, a prescrição, a denúncia espontânea e sobre a expedição de 

certidões de regularidade fiscal. 

 

 Palavras-chave: 

 Constituição – Crédito Tributário – Sujeito Passivo 



 

 

RESUMEN 

 

 A presente investigación se ocupa de la constitución del crédito tributario 

por el sujeto pasivo de la obligación tributaria. Tradicionalmente, se ha 

considerado que solamente el fisco puede constituir el crédito tributario. Sin 

embargo, lo qué se busca demostrar es que la participación del ciudadano en 

la formación y mantenimiento del Estado Democrático de Derecho, en materia 

tributaria, no está reducida al mero pago de tributos. En ciertas situaciones, al 

ciudadano-contribuyente se atribuye el deber de, después de la ocurrencia del 

hecho imponible, verificar la incidencia normativa y, declarando los contornos 

de la obligación tributaria, constituir el crédito correspondiente, creando la 

norma jurídica individual y concreta que impone el deber de pagar tributo. En 

todo esto procedimiento, no hay actuación de la autoridad administrativa. Su 

atribución es, solamente de, más adelante, verificar la legalidad de los 

comportamientos del sujeto pasivo. En los tributos que siguen la sistemática 

de determinación por homologación o los casos de compensación tributaria 

realizada por el sujeto pasivo, la presentación de la declaración, donde conste 

el quantum de lo tributo debido, es el instrumento jurídico apto para constituir 

el crédito tributario con respecto a las imposiciones fiscales allí informadas. 

Más allá de estos, en los casos donde el ciudadano-contribuyente discute 

judicialmente una imposición fiscal, señalando la suma de tributo debida y 

efectuando su depósito integral antes que haga determinación formal por el 

fisco, esté constituirá el crédito tributario correspondiente sin ninguna 

intervención del fisco. Finalmente, el trabajo analiza el efecto de la constitución 

del crédito tributario por el sujeto pasivo en otros institutos de Derecho 

Tributario, tales como la decadencia, la prescripción, la denuncia espontánea y 

la expedición del certificado de regularidad fiscal.    

 

Palabras-clave:   

Constitución – Crédito Tributario – Sujeto Pasivo 
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INTRODUÇÃO 

 

 O Estado Democrático de Direito tem por finalidade centralizar os ideais 

da sociedade organizada, sendo o responsável principal pelo implemento do 

bem-estar social mediante a promoção da dignidade da pessoa humana. Para 

cumprir suas atribuições constitucionalmente estabelecidas, ele deve ser 

munido dos recursos financeiros necessários. 

 A maior fonte das receitas estatais é, sem dúvida, a oriunda da cobrança 

de tributos. Para arrecadá-los, o Estado, em obediência ao princípio da 

legalidade – base do Estado de Direito – deve seguir a mais estrita obediência 

à lei, não se lhe permitindo a intromissão na propriedade alheia sem que tal 

conduta esteja plenamente embasada em norma jurídica regularmente 

editada. 

No atual estágio das democracias, o papel do cidadão-contribuinte na 

arrecadação de tributos não está restrito apenas ao seu dever de pagá-los. 

Cada vez mais se exige a sua participação mediante a realização de atividades 

que, à primeira vista, poderiam parecer privativas do Fisco. Em matéria 

tributária, embora não se retire do Estado a sua força e competência para 

lançar tributos, essa nova exigência é percebida nas hipóteses atualmente 

possíveis em que o próprio sujeito passivo é o agente competente para 

constituir o crédito tributário. 

 O Código Tributário Nacional, editado em 1966, foi sempre interpretado 

no sentido de atribuir unicamente ao Fisco a competência para aplicar as 

normas jurídicas e constituir o crédito tributário. Aos cidadãos coube somente 

o dever de efetuar o pagamento das exações fiscais impostas. 

 A evolução da sociedade e do pensamento jurídico brasileiros, 

acompanhados da edição da Carta Constitucional de 1988, consagradora dos 

ideais democráticos, passou a exigir a participação cada vez maior dos 

cidadãos nas atividades públicas. O Direito Tributário, inserido neste contexto, 

deve, portanto, ser reinterpretado sob a inspiração dos anseios democráticos, 

de forma a permitir a evolução e adaptação de suas normas à nova realidade. 
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 A conseqüência dessa evolução hermenêutica está em que o sujeito 

passivo da obrigação tributária, ou simplesmente cidadão-contribuinte (numa 

perspectiva constitucional democrática), passa a ser, também, agente 

competente para constituir o crédito tributário, sem, todavia, abalar as 

competências exclusivas do Fisco. O cidadão deixa de ser o mero repassador 

de recursos para o Estado e começa a assumir a função, precipuamente 

atribuída a este, de aplicar as normas tributárias com a finalidade de apurar o 

montante de tributo devido. 

 O objetivo do presente estudo é o de analisar o fenômeno da 

participação do cidadão-contribuinte na constituição do crédito tributário, 

verificando a evolução legislativa e hermenêutica em relação às normas 

jurídicas tributárias. Além disso, busca-se verificar as conseqüências dessa 

releitura no exame de outros institutos do Direito Tributário. Parte-se do 

Direito posto e, sem dele se desgarrar, almeja-se atingir a interpretação mais 

adequada das suas normas, de tal forma a permitir a participação do sujeito 

passivo na constituição do crédito tributário. 

 A relevância deste trabalho está em que o tema carece de uma análise 

mais aprofundada, em que pese os tributos constituídos pelo cidadão-

contribuinte representem, atualmente, a maioria das exações fiscais existentes 

no Brasil. Com efeito, urge seja realizada a sistematização deste fenômeno 

jurídico, inclusive para viabilizar o seu entendimento e permitir o debate. 

Ademais, o levantamento dos problemas dele decorrentes é de suma 

importância para o cotidiano forense, na medida em que as construções 

doutrinárias podem servir de base para uma jurisprudência mais adequada aos 

novos tempos. 

 Para atingir os objetivos propostos, o trabalho parte, no seu primeiro 

capítulo, do estudo da teoria dos deveres fundamentais, com a finalidade de 

identificar o pagamento de tributos como um desses deveres 

constitucionalmente estabelecidos. Mostra-se, também, como o pagamento de 

tributos é essencial para a promoção de qualquer direito, seja ele fundamental 

ou não. Ademais, procura-se, a partir da inserção do Direito Tributário no 

contexto democrático atual, realizar uma reinterpretação do conceito de tributo 
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e das normas tributárias, colocando o cidadão-contribuinte como agente 

indispensável nesta seara. 

 O segundo capítulo tem por finalidade revisar as premissas teóricas da 

obrigação tributária. Os aspectos da obrigação tributária apresentados, embora 

não pretendam esgotar o tema, visam a estabelecer as normas e conceitos 

jurídicos que serão objeto de apreciação pelo agente competente, seja ele 

Fisco ou sujeito passivo, no momento da constituição do crédito tributário. 

 A partir dos pressupostos assim estabelecidos, no terceiro capítulo são 

estudadas as normas que regem a constituição do crédito tributário no sistema 

jurídico brasileiro, interpretando-as de acordo com os ditames da democracia 

participativa. Demonstrada a viabilidade jurídica da constituição do crédito 

tributário realizada diretamente pelo sujeito passivo da obrigação tributária, 

sem intervenção prévia do Fisco, analisam-se as hipóteses em que o 

ordenamento jurídico brasileiro autoriza tal fenômeno. 

 No quarto e derradeiro capítulo, considerando a premissa de que o 

cidadão-contribuinte, em certos casos, pode diretamente constituir o crédito 

tributário, são examinadas as conseqüências dessa atividade sobre outros 

institutos do Direito Tributário, tais como os da prescrição, da decadência, da 

denúncia espontânea e na expedição de certidões de regularidade fiscal. Tal 

estudo visa a definir quais condutas devam ser adotadas pelo Fisco e/ou pelo 

sujeito passivo quando o crédito tributário é por este constituído. 

 Para desenvolver todas estas temáticas, utiliza-se o método sistemático 

de interpretação das normas que compõem o ordenamento jurídico brasileiro. 

A par disso, realiza-se revisão doutrinária e jurisprudencial na tentativa de 

encontrar os pontos de consenso e de conflito entre ambas. Por fim, importa 

anotar que o trabalho busca mais provocar o debate do que propriamente 

apontar soluções definitivas sobre os temas propostos.  
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CONCLUSÃO 

 

 Ao final deste trabalho, conclui-se que, sob a perspectiva constitucional e 

democrática vigente no Brasil, o cidadão-contribuinte é elemento essencial nas 

relações tributárias. Ele não só deve contribuir para a formação e manutenção 

do Estado Democrático de Direito, mediante o pagamento de tributos, como 

também está incumbido da prática de atividades que, à primeira vista, 

poderiam parecer privativas do Fisco.  

 O constitucionalismo moderno estabelece direitos e deveres 

fundamentais para os cidadãos. Os direitos têm recebido atenção mais 

cuidadosa da doutrina jurídica, ao contrário do que ocorre com os deveres 

fundamentais que, apesar de constituírem os sustentáculos dos direitos, não 

recebem o mesmo tratamento por parte dos autores.  

Os deveres fundamentais podem ser divididos em três categorias 

distintas: os deveres como aspecto passivo dos direitos fundamentais, os 

direitos-deveres e os deveres fundamentais stricto sensu. Entre estes últimos, 

um dos que mais se destaca é o de pagar tributos legitimamente instituídos. 

Constitui, este dever, a base na qual qualquer direito, inclusive os 

fundamentais, está assentado. Os tributos é que mantêm o Estado, e o Estado 

é que garante os direitos, sejam eles de primeira, segunda ou terceira 

gerações. 

 O Direito Tributário, submetido como está ao princípio democrático, deve 

ser reinterpretado de tal forma a se adaptar aos valores, às normas e, 

portanto, aos deveres constitucionais. Nessa perspectiva, a participação do 

cidadão-contribuinte torna-se cada vez mais necessária. O sistema jurídico, 

que, para muitos, só atribuía à autoridade fazendária a competência para 

constituir o crédito tributário, passa a ser interpretado de tal forma a permitir, 

em certas hipóteses, a realização desse fenômeno pelo próprio sujeito passivo 

da obrigação, sem, obviamente, retirar do Fisco a última palavra sobre o tema. 
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 A obrigação tributária surge diretamente da lei. Basta a ocorrência no 

mundo dos fatos da hipótese de incidência da norma tributária para que ela 

incida, fazendo surgir a respectiva obrigação. Tal obrigação, porém, ainda não 

é líquida, nem certa, nem exigível. Para tanto, é imprescindível que haja a 

constituição do crédito tributário, a qual se dá mediante o reconhecimento 

formal dos diversos aspectos da respectiva obrigação. Ao agente legalmente 

habilitado é atribuído o dever de, diante do fato imponível, indicar o sujeito 

passivo, o sujeito ativo, o montante de tributo devido, o tempo e o local de 

pagamento, tornando, portanto, líquida, certa e exigível a obrigação tributária. 

 Reinterpretando-se o art. 142 do Código Tributário Nacional, pode-se 

concluir que ele, desde sempre, não determina com exclusividade ao Fisco a 

tarefa de constituição do crédito tributário. Este dispositivo apenas estabelece 

ser exclusivo do Fisco o lançamento, que é uma das formas de constituição do 

crédito. Não se impede, assim, que o sujeito passivo possa constituí-lo, não 

pelo lançamento, mas por outros modos estabelecidos na legislação tributária. 

 O lançamento por homologação é, na verdade, modalidade de 

constituição do crédito tributário realizada diretamente pelo cidadão-

contribuinte, uma vez que não há atuação prévia nem, como regra, posterior 

do Fisco, embora, neste último caso, possa haver. A apresentação de 

declaração pelo sujeito passivo em que este informe à Fazenda Pública o 

montante de tributo devido, considerando os fatos geradores por ele 

praticados ou a seu cargo, também é instrumento hábil a constituir o crédito 

tributário. 

 Nas hipóteses em que o sujeito passivo pretende discutir judicialmente 

uma imposição fiscal, depositando o montante integral do tributo, antes 

mesmo de haver sua constituição formal pelo Fisco, é ele próprio que promove 

a apuração do quantum devido, formalizando o crédito tributário. Nesse caso, 

a constituição do crédito se materializará pelo ajuizamento da ação, 

conjuntamente com o seu depósito judicial, sendo as informações constantes 

da petição inicial suficientes para constituí-lo. 

 Por último, também é hipótese de constituição do crédito tributário pelo 

cidadão-contribuinte a que se materializa pela compensação de tributos. Isso 
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ocorre quando a legislação autoriza que a compensação seja realizada 

diretamente pelo sujeito passivo, mediante a apresentação de declaração com 

informações sobre o montante de tributo devido. Ao assim proceder, o sujeito 

passivo constitui o crédito tributário e, ao mesmo tempo, promove a sua 

extinção pela compensação com valores que tinha a receber. Em outras 

palavras, o crédito é apurado pelo sujeito passivo, constituído pela declaração 

e extinto pela compensação. 

 Todas as hipóteses de constituição do crédito tributário realizadas 

diretamente pelo sujeito passivo trazem conseqüências em relação a outros 

institutos do Direito Tributário. A contagem dos prazos de decadência e 

prescrição deve ser adaptada a essa nova realidade. Não há que se falar em 

decadência quanto aos créditos constituídos pelo sujeito passivo. Decadência 

haverá se a constituição dos créditos pelo cidadão-contribuinte for em valor 

inferior ao devido, hipótese em que ao Fisco caberá o dever de lançar de ofício 

a diferença no prazo qüinqüenal. Quanto à prescrição, por sua vez, há que se 

considerar que o crédito tributário é constituído pela apresentação de 

declaração pelo cidadão-contribuinte. Nesse caso, expirado o prazo para 

pagamento espontâneo dos tributos informados na própria declaração, começa 

a fluir o prazo prescricional. 

A denúncia espontânea pressupõe o desconhecimento do Fisco da 

infração tributária praticada pelo sujeito passivo. Assim, havendo crédito 

formalizado pelo próprio cidadão-contribuinte, mediante declaração, e não 

pago no prazo correto, a autoridade fazendária já tem plena ciência do crédito 

devido e da infração cometida, o que impede a utilização deste benefício pelo 

sujeito passivo. Quanto à expedição de certidões de regularidade fiscal, mesmo 

não havendo lançamento realizado pelo Fisco, na medida em que haja crédito 

constituído pelo próprio cidadão-contribuinte, não mais lhe é possível a 

expedição de Certidão Negativa de Débito. Viabiliza-se, porém, até o 

vencimento do prazo para pagamento espontâneo do crédito, a expedição de 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
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